
 diário oficial Nº 34.746  73 Segunda-feira, 25 DE OUTUBRO DE 2021

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6397/2021-cGP/SEaP, em face do servidor B.f.S. (M.f. 57203966), 
agente Penitenciário, objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ou funcional referente à liberação indevida do PPl JoVE SilVa doS SaN-
ToS (iNfoPEN 324639) por infração, em tese, aos arts. 177, Vi, iX “b” c/c 
art. 189 da lei 5.810/1994-rJU, c/c art. 110, i, da lei n°8.972/2020, con-
forme ofício interno n° 1338/2021- PEM iii/SEaP, datado de 20/09/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) - Presidente, EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720427
Portaria Nº 1524/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 111, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 111, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5747/2021, referente à Sindi-
cância administrativa disciplinar, publicada sob a PorTaria Nº 051/2021-
cGP/SEaP, de 08/01/2021; no d.o.E. nº 34.459, de 14/01/2021; para 
tornar NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020, os atos a partir 
da PorTaria Nº 869/2021, de 07/07/ 2021, com publicação do d.o.E. nº 
34.640, referente à designação de nova comissão para dar prosseguimento 
à instrução do referido processo;
art. 2º - dETErMiNar a designação de nova comissão à Sindicância admi-
nistrativa disciplinar, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 111, 
§§ 1º e 3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720414
Portaria Nº 1506/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6401/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional do servidor G.M.S. (M.f. 5954054), Policial Penal, 
referente à suposta conduta desurbana, ausência de discrição e sinais de 
embriaguez, bem como, em tese, apontar arma de fogo para particular, tal 
conduta amolda-se ao art. 177, ii, iii e Vi c/c os arts. 189 e 190, iV, da 
lei 5.810/1994-rJU c/c ar. 110, i, da lei n° 8.972/2020, conforme ofício 
1521/2021- chefe de Gabinete do comando Geral da Polícia Militar, datado 
de 07/10/2021, encaminhado via PaE n°2021/1111234 em 13/10/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720419
Portaria Nº 1503/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6398/2021-cGP/SEaP, em face do servidor J.G.G.G. (M.f. 5888995), 
diretor, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcio-
nal ao não cumprir as atribuições funcionais de Presidente da comissão 
Técnica de Classificação, com fulcro n art. 177, VI e art. 189, caput, da Lei 
5.810/1994 c/c art. 110, i, da lei n° 8.972/2020, conforme relatório de 
diligências n° 0122/2021, datado de 27/09/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749) - Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 
57201800) – Membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 720423

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- Término de Vínculo: 13/10/2021
Motivo: a PEdido
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: EUdoXia Maria PalHETa cardoSo
Matrícula: 5552630/3 - função: TÉcNico EM ENfErMaGEM
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, em exercício.

Protocolo: 720459

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Portaria Nº 2849/2021 - dGP/seaP  
BeLÉM/Pa, 22 de oUtUBro de 2021.
Nome: rEGiNaldo PiMENTEl SaloMao, Matrícula nº 5179254/1; cargo: 
agente Penitenciário.
Período aquisitivo: 2012/2015
Período de Gozo: 01/10/2021 a 30/10/2021.

Protocolo: 720517

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria de FUNÇÃo GratiFicada
Portaria N°2848/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de outubro de 2021.
dESiGNar a servidora MariSa SiMÕES caValHEira, matrícula funcional 
n° 5954152, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciários - GSEP, com lotação no centro de reeducação feminino de 
Marabá - crfM, no período de 03/11/2021 a 02/12/2021, em substituição 
ao titular roZiMEirE dE JESUS da SilVa, matrícula funcional n° 5937502, 
que estará em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 720396

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 1379/2021-cGP/seaP, de 04/10/2021, 
PUBlicada No doE Nº 34.734, dE 14/10/2021, rEfErENTE À iNSTaUra-
ÇÃo dE ProcESSo N° 6318/2021.
oNde se LÊ: “veículo ETioS, placa PTa-6472”
Leia-se: “veículo ETioS, placa QEP-7159”
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720384
errata da Portaria Nº 1380/2021-cGP/seaP, de 04/10/2021, 
PUBlicada No doE Nº 34.734, dE 14/10/2021, rEfErENTE À iNSTaUra-
ÇÃo dE ProcESSo N° 6319/2021.
oNde se LÊ: “supostas avarias no veículo oNiX”
Leia-se: “supostas avarias no veículo ETioS”
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 720321


